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Titulo: LEI No 3478

Descrição: Estabelece a obrigatoriedade de realização do exame de glicemia (ponta de dedo) no primeiro atendimento

feito pelas unidades de saúde que fazem atendimento de urgência e emergência no município de Itajubá e dá outras

providências.
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Itajubá, 18 de Abril de 2022.


